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	CERTIDÃO CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL



Exmo. Senhor







Presidente da Câmara Municipal de







Vila do Bispo

(nome)_____________________________________________________________________contribuinte nº ___________________, com residência/sede em_______________________________________________, localidade de _______________________, freguesia de _________________________, Telf./Tlm. ____________________________, na qualidade de __________________________ vem requer a V.Exª. que se digne emitir certidão em como o prédio, sito em ______________________________________________________, localidade de ____________________, freguesia de _______________________ , inscrito na matriz predial respetiva sob o nº _______________, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o nº _______________, que confronta a norte com _______________________________________, a sul com ____________________________________, a nascente com ______________________________, e a poente com _______________________________, por reunir condições para a constituição de propriedade horizontal com base nos seguintes pontos:

Encontra-se formada por _____ frações, constituídas por ______ fogos, ________ estabelecimentos comerciais e _________________ autónomas independentes distintas e isoladas entre si, (com saídas independentes para a via pública), com a seguinte constituição:

Indicação do número de frações autónomas, as quais serão designadas por letras maiúsculas de A ate á letra da última fração a ser indicada também nas plantas. 

Para cada fração autónoma é identificado:

· o andar;

· o uso da fração;

· o número de polícia pelo qual se processa o acesso à fração, quando exista;

· a designação dos compartimentos / espaços, incluindo varandas e terraços, se os houver;

· a indicação de áreas cobertas e descobertas;

· a percentagem ou permilagem da fração relativamente ao valor total do prédio.

· descrição de zonas comuns de determinado grupo de frações e das zonas comuns relativamente todas as frações.

Deverão também ser indicadas as áreas comuns do prédio:

São comuns as seguintes partes do edifício nos termos do n.º 1 artigo 1421.º: do Código Civil:

· O solo, bem como os alicerces, colunas, pilares, paredes-mestras e todas as partes restantes que constituem a estrutura do prédio;

· O telhado ou os terraços de cobertura, ainda que destinados ao uso de qualquer fração;

· As entradas, vestíbulos, escadas e corredores de uso ou passagem comum a dois ou mais condóminos;

· As instalações gerais de água, eletricidade, aquecimento, ar condicionado, gás, comunicações e semelhantes.

 Presumem-se ainda comuns nos termos do n.º 2 artigo 1421.º: do Código Civil:

· Os pátios e jardins anexos ao edifício;

· Os ascensores;

· As dependências destinadas ao uso e habitação do porteiro;

· As garagens e outros lugares de estacionamento;

· Em geral, as coisas que não sejam afetadas ao uso exclusivo de um dos condóminos.

O título constitutivo com base no disposto no n.º 3 artigo 1421.º: do Código Civil, pode afetar ao uso exclusivo de um dos condóminos certas zonas das partes comuns.

Junta-se também:

· Planta(s) do(s) pisos, à escala 1/100, com indicação de todas as frações autónomas, referenciadas com letras maiúsculas, e com a delimitação do contorno exterior das diferentes unidades independentes a criar e zonas comuns, diferenciadas a cores e tramas / grises;
· Peças desenhadas ilustradas com um corte que evidencie o pé direito dos diferentes andares, no caso de edifício antigo sem projeto licenciado, sendo apresentado para tal certidão a atestar que a construção é anterior a 7 de Agosto de 1951;

· Quando se trate de construção com licença de utilização apresentar levantamento fotográfico do imóvel;

· Quando se trate de alteração respeitante a edifício constituído em regime de propriedade horizontal deverá ser apresentado documento comprovativo da autorização da modificação do título constitutivo da propriedade horizontal, quando exista alteração do uso descrito da fração em questão, de acordo com o disposto no artigo 1419.º do Código Civil.

· Para efeitos do presente pedido autorizo a notificação via correio eletrónico, para o seguinte endereço:________________________________________________________________________;

Pede Deferimento,

Vila do Bispo, ____de ________________de 2______
________________________________________

Conferi e confirmo o recebimento dos documentos referidos no requerimento supra:

            Em ____/____/______                            O Funcionário___________________________________

Pedido de Certidão de Propriedade Horizontal

ELEMENTOS A APRESENTAR:

1. REQUERIMENTO

a. Deverá ser indicada cada uma das frações com a respectiva área e respetiva permilagem.

b. Quais as áreas comuns, logradouros privados, logradouros de uso exclusivo, etc., quando existam.

c. Indicar qual o processo que licenciou o edifício. 
2. LEGITIMIDADE DO REQUERENTE

a. Deverá apresentar Certidão de Teor da descrição do prédio e Inscrições em vigor, emitida pela Conservatória do Registo Predial de Vila do Bispo.

b. Cópia da Caderneta Predial Urbana

3. PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Deverão ser assinaladas convenientemente:

a.    Planta de Localização à Esc. 1/2000 ou 1/5000
b.    Planta de Localização à Esc. 1/25 000

4. PLANTAS DO EDIFÍCIO

Deverão ser assinaladas convenientemente:

a. A delimitação das frações nas respetivas plantas
b. Indicação das partes comuns, logradouros privados, logradouros de uso exclusivo, etc.
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	N.º Pisos
	N.º Divisões
	Á construção
	Á Garagem m²
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	Nota: As partes comuns (art.º 1421.º Códogo Civíl)encontram-se devidamente identificadas no texto da constituição de Propriedade Horizontal 
	
	
	


Anexo 1[image: image2.emf] 

 


REGISTO DE ENTRADA


Nº._______________





Em____ /____ /2_____


O Funcionário


_______________________





DESPACHO





___________________





___________________


Em ____/____/________


A Coordenadora Técnica





________________________
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